
      

 
 
 

 

 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MS 
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NLL  TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

Processo nº 9079621110000927.000009/2026-50 

 
1. OBJETO - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 . Contratação de serviços de dedetização completa, contemplando: desinsetização e desratização, a serem 
executados no Conselho Regional de Contabilidade do MS , nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 -
Preliminares, apêndice desse Termo de Referência. 

 
3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.1 A contratada deverá atender as disposições da Instrução Normativa SLTI/Ministério do Planejamento 
Orçamento e Gestão n° 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental os 
quais devem ser aplicadas no momento da execução dos serviços, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o 
adequado tratamento do impacto ambiental. 

3.1.2 Não serão admitidas propostas em quantitativos inferiores ao máximo previsto, de modo a evitar a 
descontinuidade no fornecimento do objeto, tendo em vista o interesse público por trás da licitação, vide art. 82, 
inciso IV da Lei nº 14.133/21. 

3.1.3 A prestação do serviço iniciará no prazo máximo de 03 (três) dias, contado do recebimento da ordem de 
serviço. Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a empresa ficará sujeita à multa contratual. 

3.1.4 Desinsetização: Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas e outros insetos, aracnídeos, 

protetora no local da aplicação, impedindo que novas colônias de insetos se instalem, considerando que baratas, 
por exemplo, danificam fiações e entram em equipamentos eletrônicos. 

3.1.5 A contratada deverá atender as disposições da Instrução Normativa SLTI/Ministério do Planejamento 
Orçamento e Gestão n° 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental os 
quais devem ser aplicadas no momento da execução dos serviços, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o 
adequado tratamento do impacto ambiental. 

3.1.6 Não serão admitidas propostas em quantitativos inferiores ao máximo previsto, de modo a evitar a 
descontinuidade no fornecimento do objeto, tendo em vista o interesse público por trás da licitação, vide art. 82, 

inciso IV da Lei nº 14.133/21. 

3.1.7 A prestação do serviço iniciará no prazo máximo de 03 (três) dias, contado do recebimento da ordem de 
serviço. Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a empresa ficará sujeita à multa contratual. 

3.1.8 Desinsetização: Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas e outros insetos, aracnídeos, 
quilópodes e diplópodes. Além disso, tem a ação preventiva, isso  que o procedimento cria uma barreira 



      

protetora no local da aplicação, impedindo que novas colônias de insetos se instalem, considerando que baratas, 
por exemplo, danificam fiações e entram em equipamentos eletrônicos. 

 
3.2 A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTEMPLA AS ESPECIFICIDADES DESCRITAS ABAIXO: 

3.2.1 O método utilizado pela contratada para a execução dos serviços deverá ser executado nos moldes 
autorizados e recomendados pela ANVISA, devendo toda a legislação pertinente ao objeto ser fielmente cumprida. 

3.2.2 O método, materiais e equipamentos utilizados pela contratada para a execução dos serviços não poderão 
causar danos à saúde humana e/ou ao meio ambiente, bem como deverão observar toda a legislação federal, 
estadual e municipal aplicável ao objeto. 

3.2.3 Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas e outros insetos, aracnídeos, quilópodes e 
diplópodes; 

3.2.4 Eliminar e prevenir a proliferação de ratos; 

3.2.5 Eliminar e prevenir a proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambientes urbanos podendo 
causar agravos à saúde do público e funcionários em geral e/ou prejuízos econômicos à Sede deste Regional. 

3.2.6 Causar o mínimo de impacto possível ao meio ambiente; 

3.2.7 Exterminar as colônias e impedir a formação e surgimento de novos insetos; 

3.2.8 Não colocar em risco a saúde das pessoas que transitam nas instalações deste Regional; 

3.2.9 Não contaminar o ambiente com cheiro, vapores e/ou fumaças; 

3.2.10 Não interferir na rotina do ambiente de funcionamento do Regional; 

3.2.11 Permitir que o ambiente possa ser lavado sem eliminar o efeito do produto aplicado; 

3.2.12 
realização de tais atividades; 

3.2.13 A aplicação do produto deverá ser em toda a área interna dos prédios e na parte externa, ser aplicado no 
chão, nas paredes e pátio até atingir a extensão de dois metros ao redor dos mesmos. 

 
3.3 DA PERIODICIDADE E GARANTIA DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

3.3.1 Os serviços serão realizados de forma trimestral (de 3 em 3 meses), perfazendo o total anual de 04 
desinsetizações e desratizações. 

3.3.2 A Contratada obriga-se a garantir, pelo prazo de 03 (três) meses, os serviços prestados, comprometendo-se a 

CONTRATANTE, sob pena das sanções previstas em lei e/ou no contrato. 

3.3.3 A data e prazo dos serviços, será a combinar, entre a contratante e a contratada, tendo em vista, a 
necessidade da liberação dos locais para efetuar o serviço, por se tratar de produtos químicos. 

 
3.4 DOS PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS 

3.4.1 Caberá à Contratada o fornecimento de mão-de-obra  dos produtos, equipamentos, ferramentas e 
-se a empregar na 

execução dos serviços apenas materiais de qualidade superior, ou seja, gel, pó químico, inseticida, iscas, conforme a 
praga e vetor a ser combatidos, devidamente reconhecidos, atestados e aprovados pelos órgãos de controle 
sanitários Federal, Estadual e, se for o caso, Municipal. 

3.4.2 Todo produto utilizado deverá estar aprovado pelos órgãos públicos e ser inócuo à saúde humana, e os 
equipamentos, ferramentas e instrumentos deverão estar em bom estado de conservação. 

3.4.3 Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos equipamentos, 
instalações, caixas  provoquem alergias ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas, seja 
dos próprios trabalhadores, dos servidores ou dos usuários do Conselho Regional de Contabilidade/ES. 

3.4.4 A contratada deverá  os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não 
serem confundidos com similares do CONTRATANTE. 



      

3.5 VISTORIA 

a) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 15 horas. 

b) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

c) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 
para a realização da vistoria. 

d) A visita deverá ser agendada através do e-mail tesouraria@crcms.org.br. 

e) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

f) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 
assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
3.6 SUSTENTABILIDADE: 

3.6.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

3.6.2 Para a execução dos serviços, objeto do Contrato, a CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de 
sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, 
observando quesitos como: 

3.6.3 Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto n° 48.138, de 8 de 
outubro de 2003; 

3.6.4 Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que 
gerem ruído no seu funcionamento; 

3.6.5 
serviços; 

3.6.6 Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

3.6.7 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 
sólidos; 

3.6.8 Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na 
Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999, alterada pela Resolução CONAMA nº 263, de 12 de novembro 
de 1999; e 

3.6.9 A CONTRATADA deverá observar critérios e práticas de sustentabilidade, conforme instituído no Art. 5º da Lei 
14.133 de abril de 2021. 4.1.2 Como forma de comprovar que prestará os serviços de acordo com os critérios de 

sustentabilidade ambiental contidos no Art. 6° da Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - 
SLTI/MPOG, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias uteis após a assinatura do 
contrato, "Declaração de Sustentabilidade Ambiental", conforme modelo constante no ENCARTE E deste Termo de 
Referência. 

3.6.10 Os SANEANTES DOMISSANITÁRIOS/DESINFESTANTES a serem utilizados na execução dos serviços deverão 
estar previamente registrados na ANVISA, conforme Lei federal nº 6.360, de 1976 (Dispõe sobre a Vigilância 

Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências.), Decreto nº 8.077, de 2013 (Regulamenta as condições para 
o funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no 
âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras 
providências), e RDC ANVISA Nº 52, de 22 de outubro de 2009 (Dispõe sobre o funcionamento de empresas 
especializadas na prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas e dá outras providências). 

3.6.11 Só será admitida a oferta de agrotóxicos, seus componentes e  que estejam previamente registrados no 
órgão federal competente, de acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores 
da saúde, do meio ambiente e da agricultura, conforme artigo 3º da Lei n° 7.802, de 1989, e artigos 1°, inciso XLII, e 



      

8° a 30, do Decreto n° 4.074, de 2002, e legislação correlata. 

 
3.7 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

3.7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.7.2 Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato; 

3.7.3 O prazo de início da execução do contrato poderá ser alterado conforme interesse da Administração. 

3.7.4 Os serviços deverão ser realizados em todos os ambientes da Sede CRCMS, tais como: sala de reunião, sala 
Atendimento, sala de Tesouraria, setor de eventos, sala de registro, sala reuinião, copa, sala fiscalização, sala 
cobrança, salas juridico, sala informática, sala imprensa, sala contabilidade, sala presidencia, corredor, sanitários,  
arquivo morto, calçada frente e lateral, caixa de esgoto, caixa de gordura, bueiro para saída de água, caixa de água 
pluvial, caixa de energia elétrica, GARAGEM, refeitórios, lixeiras, forros, jardins, garagens, e outros locais 
determinados pelo Contratante. 

3.7.5 A prestação dos serviços de desinsetização e desratização deverá ocorrer sob demanda, mediante a emissão 

trimestralmente, totalizando quatro aplicações ao longo de um período de 12 meses. É fundamental que esses 
serviços atendam completamente às necessidades do Contratante e abranjam as unidades do CRCMS, conforme 
especificado. 

3.7.6 A execução do serviço deverá ser programada para ocorrer a cada 3 meses na Sede do CRCMS, para isso, o 
CRCMS deverá emitir ordem de serviço e/ou e-mail, para realização do serviço dentro do prazo estabelecido, 
conforme Ordem de Serviço e/ou e-mail. 

3.7.7 Os serviços deverão ser executados no horário de expediente, em datas e horários estipulados pelo 
Contratante de forma a não prejudicar a rotina normal da Administração. 

3.7.8 As aplicações serão de acordo com os produtos descritos ou produtos similares incolores, inodoros, 
inofensivos à saúde humana e eficazes no combate e extermínio de ratos, baratas e insetos. 

3.7.9 O aspecto continuado da presente contratação se justifica por se tratar de objeto que deve ser conjugado com 
o serviço de limpeza e conservação, necessitando, desta forma, estar à disposição da Administração de forma 
constante. No mesmo sentido, gera também economia processual e maior segurança jurídica para a Autarquia no 
que se refere ao objeto. 

3.7.10 A garantia média da duração dos efeitos dos produtos aplicados é de 03 (três) meses, os serviços prestados, 
em que as substâncias usadas nas aplicações ficam ativas no local, segundo as fabricantes. 

3.7.11 Poderão ser utilizados diversos métodos de aplicação para eliminar pragas em geral, como: pulverização de 
ambientes, tratamento com gel ou pó químico, tratamento com sistema aerossol, polvilhamento e armadilhas. A 
empresa contratada deverá avaliação as situações de infestações de momento, em cada ambiente, para escolha dos 
métodos e produtos adequados. 

 
3.8 SISTEMA CONVENCIONAL: 

a) o controle deverá ser realizado através de pulverização, pincelamento de produto cupinicida, utilizando 
inseticidas na forma líquida ou pó seco (polvilhamento); 

b) BARREIRA QUÍMICA (cupim subterrâneo): formação de barreira química horizontal e/ou vertical, com objetivo de 
eliminar a população local impedindo novas rotas de infestação sejam criadas entre a colônia e o local tratado; 

c) INJEÇÃO (Cupim de Madeira Seca ou Brocas): tratamento por injeção diretamente na madeira com pistola 
dosadora por pressão de produto cupinicida com solvente adequado ao material tratado. 

 
3.9 DENTRE OS OBJETIVOS DESTA CONTRATAÇÃO, OS PRINCIPAIS ALVOS SÃO: 

A) BARATAS: Tratamento de bueiros, caixas de passagens, ralos (tratamento nas redes de esgoto e gordura) e todas 
as áreas consideradas críticas e propensas a proliferação. O tratamento das áreas consideradas críticas e propensas 
à infestação de baratas deverão ser analisadas pela empresa que deverá apresentar o melhor sistema a ser 
empregado para eliminação dos insetos, sempre utilizando produtos que NÃO provoquem alergias ou que sejam 
nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas. Utilizar produtos adequados como pulverizadores, gel, pó seco, 
armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando a melhor técnica para eliminar todas as pragas existentes e 
valendo-se de técnicas de controle natural, quando for possível. 



      

 
 

B) FORMIGAS: Tratamento de bueiros, caixas de passagens, ralos (tratamento nas redes de esgoto e gordura) e 
todas as áreas consideradas críticas e propensas a proliferação de formigas domésticas. O tratamento das áreas 
consideradas críticas e propensas à infestação de baratas deverão ser analisadas pela empresa que deverá 
apresentar o melhor sistema a ser empregado para eliminação dos insetos, sempre utilizando produtos que NÃO 
provoquem alergias ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas. Recomenda-se a aplicação de 
gel. 

C) ROEDORES: Uso de rodenticidas de ação anticoagulante, acondicionados adequadamente em porta iscas com 
aplicação em pontos críticos de forma a desenvolver um anel sanitário, retratado por uma barreira química 
preventiva visando impedir a infestação de roedores e/ou armadilhas adesivas ou outras necessárias, empregando a 
melhor técnica para eliminar os roedores e valendo-se de técnicas de controle natural, quando for possível, sempre 
utilizando produtos que NÃO provoquem alergias ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas. 

D) CUPINS: A descupinização é o processo utilizado para a eliminação e controle de cupins subterrâneos , cupins de 
alvenaria, cupins de solo e cupins de madeira seca . A empresa deverá realizar analise detalhada dos locais 

para eliminação do inseto e proteção do local contra novos ataques, sempre utilizando produtos que NÃO 
provoquem alergias ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas. 

Periodicidade: Os serviços serão realizados por demanda, de acordo com as necessidades do Contratante, não 
sendo esta, obrigada a adquirir o quantitativo total citado, com total de 04 aplicações anuais (ano a contar da 
homologação do contrato). 

 
3.10 CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO: 

3.10.1 A execução dos serviços deverá ocorrer na sede do CRCMS Rua Euclides da Cunha, 994  Jardim dos Estados 
 Campo Grande - MS - CEP: 79020-230, compreendendo o fornecimento de mão de obra, materiais, insumos, 

equipamentos, EPCs e EPIs, mediante agendamento prévio. 

3.10.2 Conforme a Resolução RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009 da ANVISA, no comprovante de execução de 
serviço deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

3.10.3 nome do cliente; 

3.10.4 endereço do imóvel; 

3.10.5 praga(s) alvo e prazo de assistência técnica; 

3.10.6 data de execução dos serviços; 

3.10.7 data de execução dos serviços; 

3.10.8 grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) utilizado(s); 

3.10.9 nome e concentração de uso dos produtos eventualmente utilizados; 

3.10.10 orientações pertinentes ao serviço executado; 

3.10.11 nome do responsável técnico com o número do seu registro no Conselho correspondente; 

3.10.12 
telefone e números das licenças sanitárias e ambiental com seus respectivos prazos de validade; 

3.10.13 número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; 

3.10.14 Para a execução dos serviços é imprescindível que o licitante contratado observe as normas de prestação de 
serviço de controle de vetores e pragas urbanas, aprovada pela Resolução  RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009 
da ANVISA, bem como, assegurar o prazo de garantia expresso na proposta de preço oferecida na licitação. 

3.10.15 Todas as aplicações serão realizadas com emprego de recursos próprios, inclusive produtos, em todas as 
áreas internas das unidades relacionadas neste termo, conforme descrição dos serviços, garantia e condições 
constantes deste Termo de Referência. 

3.10.16 A empresa será chamada, quando localizado algum foco de praga, observado o prazo de garantia legal. 

3.10.17 A Contratada deverá dar uma garantia de 90 (noventa) dias após cada aplicação. 

3.10.18 A Contratada obriga-se a prestar pronto atendimento às solicitações da Contratante, com vista a eliminar a 
existência de insetos, baratas, ratos, etc. que porventura venham a surgir nos intervalos entre as aplicações, bem 
como corrigir falhas que tenham ocorrido proveniente das aplicações anteriores, dentro do prazo da garantia, bem 



      

como corrigir possíveis falhas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação. 

3.10.19 Caso a Contratada não dê o atendimento às solicitações do CRCMS, no prazo acima estabelecido, para 
eliminar as pragas que eventualmente apareçam ou para a correção das possíveis falhas, serão aplicadas as 
penalidades previstas no contrato. 

3.10.20 As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço não implicarão em 
qualquer ônus adicional ao contrato. 

3.10.21 A Contratada deverá aplicar dentro do período de garantia tantas aplicações corretivas forem necessárias 
para corrigir as possíveis aparições de vetores e pragas. 

3.10.22 Na execução dos serviços, a contratada deverá atender a todas as exigências constantes da RDC nº 52/2009 
da ANVISA e mais: 

3.10.23 A contratante deverá manter equipe para atendimento e execução total dos serviços de acordo com as 

uniformizada e identificada através de crachás. 

3.10.24 O responsável técnico pelo acompanhamento dos serviços, deverá ser um  que possua nas suas 
atribuições do Conselho de Classe respectivo, competência para exercer tal função, devidamente registrado no 

produtos utilizados. 

3.10.25 
funcionários destacado para essas atividades em cada imóvel da contratante para prévia autorização de entrada 
nesses imóveis da Gerência Executiva específica para a prestação de serviços. 

3.10.26 A contratada deverá fornecer à contratante a relação nominal: 

a) dos equipamentos de proteção individual (EPIs) a serem utilizados na realização dos serviços; 

b) dos produtos com os respectivos registros na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

3.10.26.1 dos materiais de consumo, equipamentos a serem usados nos serviços, que deve estar acompanhado de 
toda a documentação que possibilite identificar a qualidade dos produtos oferecidos e validade. 

3.10.27 É vedada à contratada, em qualquer hipótese, vir a testar produtos ou colocá-los em uso no 
estabelecimento da contratante. 

 
3.11 DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS PRODUTOS: 

3.11 .1 Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de licenciamento, 
-se as 

metodologias direcionadas para a redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador 
dos produtos. 

3.11.2 Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes características: 

3.11.3 Não causarem manchas; 

3.11.4 Serem antialérgicos; 

3.11.5 Tornarem-se inodoro após 90 (noventa) minutos da aplicação; 

3.11.6 Serem inofensivos a saúde humana; 

3.11.7 Nas áreas onde o contato humano com o preparado químico for constante, deverá este ser de total 
antitoxibilidade, inodoro após, no máximo 90 (noventa) minutos da aplicação, devendo, ainda, possuir as 
propriedades de não manchar e ser incolor; 

3.11.8 Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pelas normas dos órgãos reguladores. 

3.11.9 Os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas nos itens anteriores, deverão ser de 
primeira qualidade e devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente (registrados na Anvisa), 

as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras 
Providências.), Decreto nº 8.077, de 2013 (Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas 
ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos 
de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências), e RDC ANVISA Nº 52, DE 22 DE 



      

OUTUBRO DE 2009 (Dispõe sobre o funcionamento de empresas especializadas na prestação de serviço de controle 
de vetores e pragas urbanas e dá outras providências). 

 
3.12 LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.12.1 Os serviços serão prestados na sede do CRCMS Rua Euclides da Cunha, 994  Jardim dos Estados  Campo 
Grande - MS - CEP: 79020-230. 

3.12.2 Os serviços serão prestados nos horários e dias estipulados pela unidade responsável, sempre por 

envolvidos, de modo a não prejudicar o funcionamento do edifício, tampouco o bom andamento das atividades de 
seus ocupantes. Materiais a serem disponibilizados 

3.12.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar de mão-de-
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

3.12.4 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

3.12.5 Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente capacitados e identificados. 

3.12.6 A CONTRATADA deverá utilizar profissionais em número adequado para execução dos serviços propostos. 

3.12.7 A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos em número  para aplicação dos produtos sem 
interrupção na sua aplicação, bem como contar com equipamentos reservas para possíveis substituições em caso de 
defeito. 

3.12.8 Os funcionários da CONTRATADA deverão apresentar-se, ao local da execução, devidamente uniformizados e 
com equipamentos de proteção individual (EPI) adequados para o desempenho das atividades. 

3.12.9 Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a eliminação de: insetos, 
aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de pássaros e, além dos citados, nas áreas de arquivos e depósitos, deverá 
ser utilizado produto para combater traças e cupins. 

3.12.10 Além dos citados, nas áreas de arquivos e depósitos, deverá ser utilizado produto para combater traças e 
cupins. 

3.12.11 Quaisquer danos ocorridos nas instalações, ocasionados por acidente ou imperícia dos prepostos da 
CONTRATADA, quando da execução dos serviços, serão de inteira responsabilidade e ônus da mesma. 

3.12.12 A ocorrência de mal físico ou quaisquer acidentes em preposto da CONTRATADA ou a terceiros em virtude 
de imperícia e cuidados na utilização, guarda ou manuseio dos produtos utilizados, será de inteira responsabilidade 
da empresa CONTRATADA. 

3.12.13 A Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta aos produtos aplicados. 

3.12.14 A CONTRATADA quando utilizar o tipo de aspersão de ´´FOGO``, devendo a mesma se responsabilizar em 
comunicar o corpo de bombeiros de cada localidade quanto ao uso desde produto e a data de sua aplicação. 

3.12.15 Concluída a dedetização, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer entulhos, 
equipamentos e/ou restos de materiais. 

3.12.16 As empresas especializadas deverão possuir responsável técnico devidamente habilitado para o exercício 
das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o 
registro da empresa junto ao respectivo Órgão Regulador. Tudo em conformidade com Resolução - RDC ANVISA Nº 
622, de 09 de março de 2022. 

3.12.17 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 

3.12.18 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.12.19 Com a nalidade de resguardar a efetividade dos resultados e a  dos serviços, estipular-se-á garantia 
dos serviços prestados pelo período de 3 (três) meses após cada execução, bem como a previsão de atendimento 
de reforço a ser realizado pela empresa contratada em caso de aparecimento de praga/vetor urbano para a 
manutenção das condições de higiene e salubridade do ambiente. 

 
4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 



      

4.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos , 
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução do objeto contratado. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato/ordem de serviço, sem prévia e expressa 
anuência do Conselho Regional de Contabilidade do MS; 

5.2 A empresa deverá realizar os serviços de acordo com o estabelecido no objeto. 

5.3 Os serviços prestados pela contratada serão de sua inteira responsabilidade e deverão ser executados de forma 
qualificada e hábil. 

5.4 A contratada deve disponibilizar à contratante um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento de 
números de telefones, e-mail ou outra forma de comunicação, além do nome do responsável para dirimir 
quaisquer dúvidas que possam ocorrer durante a execução do contrato/autorização de fornecimento; 

5.5 Prestar suporte ao usuário por aplicativo de mensagem, e-mail ou telefone, de segunda a sexta-feira, das 8h às 

16h, da emissão da ordem de serviços até a conclusão da prestação de serviços e pagamento; 

5.6 Responsabilizar-se por quaisquer tributos, custos, frete e despesas diretos ou indiretos que forem omitidos na 
proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos a esse ou a qualquer título, devendo os serviços respectivos serem fornecidos ao CRCMS sem ônus 
adicionais; 

5.7 Orientar, coordenar, acompanhar e dar ordens aos funcionários alocados, visando sanar qualquer imprevisto, 
inclusive, corrigindo situações adversas. Diligenciar para que o serviço proposto pela contratante seja prestado de 
forma satisfatória, bem como efetuar as devidas reposições necessárias, quando for o caso, para o bom andamento 
do evento; 

5.8 Responder, integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Conselho Regional de Contabilidade do MS 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações legais ou contratuais a que estiver sujeito. 

5.9 Emitir Nota Fiscal após a prestação do serviço e encaminhá-la ao setor de compras, juntamente com as devidas 
certidões negativas de débitos (INSS e FGTS) atualizadas e não vencidas, como também da Declaração de Optante 
pelo Simples original, quando for o caso, datada do mês da emissão da Nota Fiscal, devidamente assinada por um 
dos sócios e carimbada com o CNPJ. 

5.10 Manter, até a conclusão da prestação de serviços e pagamento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

5.11 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução deste Termo de 
Referência e as demais informações internas da contratante, a que a contratada tiver conhecimento. 

5.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.13 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

5.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

5.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

5.17 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.18 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.19 Submeter previamente, por escrito ao CRCES, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos que 
fujam às especificações do Termo de Referência. 



      

5.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
6.1 A contratante anotará todas as ocorrências relacionadas à prestação de serviço, determinando o que for 
necessário à sua regularização e procedendo à juntada de documentos relevantes para comprovação dos fatos. 

6.2 O CRCMS prestará as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

6.3 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa cumprir suas obrigações. 

6.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as  deste 
Termo e da proposta da contratada. 

6.5 
registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.6 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido; 

6.7 O CRCMS não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência da 
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.8 Para comunicação entre CRCMS e CONTRATADA, serão utilizados o endereço eletrônico de correspondência e 
o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo de responsabilidade da empresa o seu 
devido funcionamento e acesso, de modo que  enviados, serão 
considerados como recebidos no ato do envio, ou seja, as  poderão ser encaminhadas 
tanto por correio, com aviso de recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail ou aplicativos de 
mensagens) não podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das informações repassadas nos 
canais de contato acima indicados. 

6.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.10 
constantes no Termo de Referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.11 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6.12 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do Termo de 
Referência. 

6.13 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: exercer o poder de mando sobre 
os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário. 

6.13.1 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas. 

6.13.2 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 

trabalhador foi contratado; e 

6.13.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.14 Realizar avaliação da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

6.15 MS para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada. 

6.16 A contratante prestará as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 



      

 
7- DAS PENALIDADES 

7.1 Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/21, a 
Contratada cará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela Administração, de inexecução parcial 

ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que não gerem 
prejuízo para o CRCMS; 

b) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

d) Multas: 

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por cento (30%) do valor total 
dos serviços. 

e ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática de atos 
ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, 
adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa. 

7.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão/impedimento; 

7.3 Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste Termo, aplicar-se-á o 
previsto na legislação vigente; 

7.4 Da aplicação de penalidades caberá recurso; 

7.5 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCM
prazo estabelecido para a defesa prévia; 

7.6 
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, 
o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

7.7 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser 
observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil; 

7.8 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro Presidente do 
CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

7.9 O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações devidas pela empresa. 

 
8- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 

8.1 A Contratada será remunerada pelos serviços efetivamente executados estabelecido na proposta após a 
conclusão da prestação dos serviços devidamente atestada pelo gestor de contrato. 

8.2. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em moeda corrente, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
em 01 (uma) via devidamente atestada por servidor designado pelo CRCMS, no prazo máximo de 10 (vinte) dias 
corridos. 

8.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva 
Ordem Bancária. 

8.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para 
 e reapresentação, acrescendo-se, no prazo xado, os dias que se passarem entre a data da devolução e a 

da reapresentação. 

8.5. De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e 
fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro 
líquido, da contribuição para seguridade social  COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP. 



      

8.6 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site da 
Receita Federal http://www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de 
abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007  DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007) e por ocasião 
do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente. 

8.7. Além do recebimento/aceite dos produtos e/ou execução dos serviços, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já 
constando os impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o 
pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de 
abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007  DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007). 

8.8. O CRCMS poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Termo de Referência. 

8.9. 
Orçamento do CRCES: Plano de Trabalho - PROJETO Nº 5008 

· 6.3.1.3.02.01.030 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS, sequência 33 do PCA 2026.  

9- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

9.1 A contratação deve viger a partir da assinatura do contrato de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice  Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice  para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.7. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

9.8. Na ocorrência de redução dos preços praticados no mercado, o contratado será convocado para negociar, 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
acompanhamento e a scalização do contrato consistem na  da conformidade da prestação dos serviços, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante, especialmente designados. 

9.9 
serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante, especialmente designados. 

9.10 A  da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Termo de Referência. 

9.11 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

9.12 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual. 

9.13 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

9.14 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCMS, que assumirá a função de Fiscal do Contrato. 

 
10- DA SUBCONTRATAÇÃO 



      

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

 
11- DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
administração à continuidade do contrato. 

 
12- DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2 A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA poderá ensejar a sua rescisão. 

 
13- FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

13.2 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global e o regime de 
execução será por empreitada por preço unitário. 

13.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos descritos a seguir: 

13.4 Habilitação jurídica 

13.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

13.4.2. Microempreendedor Individual - MEI - CCMEI, 
 https://www.gov.br/empresas-e- 

negocios/pt-br/empreendedor; 

13.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  
individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
 da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a lial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

13.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

13.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

13.4.7.1 
no art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017. 

13.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

13.5.2. 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 



      

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

13.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

13.6 Qualificação Econômico-Financeira 

13.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II). 

13.7 Qualificação Técnica 

13.7.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

13.7.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
comprobatórios das capacidades técnicas da licitante, conforme descrição abaixo, de acordo com o (s) item (s) que a 
licitante concorre: 

13.7.1.1 Para apresentação de atestado de capacidade técnica comprovando os serviços de dedetização completa, 
contemplando: desinsetização, descupinização e desratização. 

13.7.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

13.7.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

13.8 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

13.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão 
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 
13.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual  DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 

13.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

13.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

13.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; 

13.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e 



      

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

13.8.7. A última auditoria contábil-
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
14- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
15- ESTIMATIVA DE PREÇOS 

15.1. 
como, após a apresentação do valor mensal e anual (global) dos serviços, com valor expresso em moeda corrente 
nacional, em algarismos e por extenso. 

15.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos que forem omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a 
qualquer titulo, devendo os serviços respectivos serem prestados ao CRCES sem ônus adicionais. 

15.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 
aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação de cada item. 

15.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem as disposições contidas neste Edital; 

b) Apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

15.5 
imagens, com fornecimento de todo o material, equipamentos e  não estão obrigados a utilizar o valor 
total estimado ao longo do período de validade do contrato. Dessa forma, o valor total deve ser considerado apenas 
como previsão de despesas. 

 
15- MODELO DE PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇO E VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS 

15.1. ITEM 01 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

ITEM 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

 
 
LOCAL 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

12 meses 

 
VALOR 
UNITÁR
IO 

 
VALOR 
TOTAL 

 Serviços controle      

 de vetores e      
 pragas urbanas, Sede do Conselho     
 serviços de Regional de        

1 dedetização 
completa, no qual 

Contabilidade do Mato 
Grosso do Sul  

Valor 
Unitário 

4   R$ 776,66   R$ 2.329,98 

 inclui a CRCMS, aproximadamente     

 descupinização e 1500m²     
 desratização,      
       



15.1 O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 2.320,00 (dois mil trezentos e vinte reais) para
um período de 12 meses, prorrogável, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n.° 14.133/2021.

15.2 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global, o critério de 
aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado.

16- CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
contratante, segundo as disposições na Lei nº 14.133/21, demais legislações aplicáveis, regulamentos e normas 
administrativas, que fazem parte integrante desta contratação, independentemente de suas transcrições.

Eder de Oliveira Brandão Shinzato
Setor de Tesouraria CRCMS

Considerando a justificativa apresentada, especificações e quantitativos, contidas no presente instrumento, 
demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do CRCMS, aprovo o 
Termo de Referência.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Josemar Battisti

Presidente do CRCMS




